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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2017 

 
Torna-se público a síntese do Termo de Parceria, com oito cláusulas, celebrado com a seguinte 
Pessoa Jurídica: 
 
 
COOBMA – COOPERATIVA DE TRANSPORTE E TURISMO BORDA DA MATA, inscrita no 
CNPJ/MF Sob o 08.659.670/0001-26. 
 
Objeto: O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO, disponibilização de veículos, para transporte de 
eleitores da zona rural, para o recadastramento Biométrico na 22ª e 23ª Zona Eleitoral. 
Considerando assim o termo de parceria firmado entre a Presidência do TRE/BA e o 
município de Jequié para realização do cadastro Biométrico, que será realizado de 
segunda a sexta feira em horário comercial ate o dia 31/12/2017,   por meio do 
estabelecimento de vínculo de cooperação entre as PARCEIRAS e que deverá ter as 
seguintes características: 
 
1.1 Transporte dos eleitores residentes na zona rural do município para o Fórum 

Eleitoral de Jequié, para recadastramento Biométrico; 
1.2 De segunda a sexta-feira em horário comercial, ate 31 de dezembro de 2017; 
1.3 Veículos devidamente abastecidos e com motorista; 
1.4       Tabela dos veículos com respectivos motoristas e localidades (em anexo) 
 
Data da Assinatura: 06/10/2017. 
 
 
Vigência: O prazo de vigência deste Termo é 06 de outubro de 2017 ate 31 de dezembro 2017. 
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